- rede compacta, instalacdo de posto de transfo
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* PARECER JURIDICO pas

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 038/ 2025
MODALIDADE: CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2025
INTERESSADO: ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATACAO.

ASSUNTO: ANALISE DE PROCESSO - CONCORRENCIA ELETRONICA
002/2025. BT | - |

_ if;Rbr sol'i_q.itaggé'o do Agéhte de_ C(')n'trat_agéo da Pi’é'feittireg Municipal
de Itatiba/MT, os a s referentes ao proceditmento licitatério sob a modalidade. de

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2025, do tipo menor preco globa
tem’ por objeto a contratacdo de empresa para ex cucdo da obra de extens

nacéo trifasico e extenséo de rede

- de -distribuigdo baixa tensao no. loteamento” jardim vitéria do municipio. de
. Itattba/MT, foram encaminhados a esta Procuradoria para analise e emissio de

 Parecer Juridico ‘referente & minuta do ‘edital ¢ anexos da concorréncia
., epigrafe, face ao contido no art. 53, da Lei Federal n® 14.133/2021.

~ .- = Portaria n° 174/2025 de 10/04/2025, designando servidores
para atuarem como-Agente de Contratagdo, Pregoeiro e Equipe.
de Apoio . nos procedimentos regidos pela Lei Federal #®
14.133/2021  da - Prefeitura - Municipal - de Itatiba/MT,"
“devidamente publicada no Jornal " Oficial. Eletrénico

ipios do Estado de Mato Grosso.

" “Documiénto de Formalizacao ‘de-Demanda - DFD e Termo
- Indicacdo de Fiscais’ de. Atas/Contratos, apresentado
oseguinte unidade requisitante: Secretaria” Municipal .
Infraestratura, Obras, Urbanismo e Saneamento-Basico; -

" -:i"Estudo"’fé'C-ﬁiéé‘:'Pff?l'i:@.i_n%r “ETR; s

.= Consulta ‘junto-ao Departamento de Contabilidade sobrt
., existéncia de recurso orcamentario; -

Encontram-se insertos nos-autos os seguintes documentos: . -

b




i

* Parecer Contabil do Departamento de Contabilidia m@mdo

positivamente quanto a existéncia dos aludidos recursos, bem

como indicando a dotagéo orcamentaria a ser utilizada;

» Termo de Referéncia - TR;

Autorizacdo para abertura do processo licitatério;

Ha

" Edital da Concorréncia Eletrénica ¢ Anexos;

*  Despacho dos autos _'do' prbéé:s'so"d'e Pregao para a Procuradoria

Municipal analisar e emitir parecer j uridico;
Eis o breve relatério. ... .-

Feitas as consideracoes iniciais, passo ao exame de-estilo.

S A presente manifestacéo _jlz.l.I.‘i.d.iCVa tem o €SCopo _de;'assis‘tir a
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o
“rartigo 53, I e, da Lei n® 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitagoes e Contratos —

NOVA LEI DE LICITACOES _
Art. 53. Ao final da fase preparatéria, o processo licitatério seguira para o o
assessoramento juridico da Administracéo, que realizara controle prévio de legali
mediante-gpalise juridica da contratagdo. - . :

Administracao devera:

prioridade;

-e'objetiva
‘eXposigac:
juridica;

§ 1° Na elaboracdo do parecer Juridico,. o. érgio de assessoramento juridico da
L= apreciar o processo licitatério gon_fofme:éritéri_os objetivos prévios de atribuigéo de
IT'- redigir sua, manifestaggo em linguagem simples ¢ compreensivel e de forma| clara

o apreciagdo de todos os elemeritos indispenséaveis 4 contratacio ¢ com
. pressupostos. de fato e de direito levados em- consideracdo na analise

prévio de legalidade se.

Como se pode observar. do’ dispositivo legal supra, o controle
dade. se da em funcdo do exercicio ‘da competéncia «da anjlise

juridica da’ futura ‘contratacéo, nao abrangendo, portanto, ‘os demais aspectos
envolvidos, conio os de natiireza técnica, mercadologica ou. de conveniéncia e

oportunidade,

processo licitatério é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-s
o plano de contratacédes anual-de que trata o inciso VII do caput do art. 12

AT n° 14.133, de 2021, '-ééta:belécéiljj qug..fEiSe prepafatériaig

referida lei e com as leis orgamentarias, bem como abordar-'to.d-as._a's consideracoes




. . . . - g . fighe la.;l:l AT
técnicas, mercadolégicas e de gestao que: podem - interferir ‘Hig. contrat

Agao,
conforme previsto no capit do art. 18. :

Conforme consta registradpl__iji(ﬂ.s'::décumentos do estudos técnicos
preliminares, o objeto da contratacio esta previstono Plano de Contratag¢ées Anual
do mumicipio de Itatba /MT., T

Ja. 0 artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providéncias e
documentos que devem - instruir a fase de ‘planejamento, conforme abaixo
transcrito: 5 foeo : - e . _

| NOVA LEL DE LIGACOES S :
Art. 18. A fase preparatéria do processo licitatério & caracterizada pelo planejamento
& deve compatibﬂi_zar-_se com o plano de contraticdes annal de que trata o inciso VII
4do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, € com as leisg ‘or¢camentirias,
e, comao. abordar todas as consideracoes técnicas, mercadolégicas e de é:stio

dem intei-f_er_ir na contratacio, compreendidos: . E
I.- a“descricio da necessidade da.coniratacdo findamentada em estudo,
ptelimm"a; que caracterize o interesse ‘publico envolvido; o :
H - a definigdo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referéncia, anteprojeto, projeto bééico-‘ou projeto executive, conforme o CEso;

I - a definicio das condicées de execucio e Pagamento, das garantias exigidas ¢
ofertadas e das condicées de recebimento; - _ : SO |
IV - o orgamento estimado, coni as composigdes dos pregos utilizados para sia’|

formacag; - . ST

V'~ a elaboragdo do edital de licitacgo; ~ - ‘

VI - a elaboracio de minuta de contrato, quando necessaria, queé constara
obrigatoriamente como anexo do edital de licitagao; : o

VI - o regime de fornecimento de bens, de prestacio de BETVICOS o1t de execucio de
obras e servicos de engenharia, observados. os. Polenciajs de economia de escala; |

_ VIII - a modalidade de licitagdo, o critério de Julgamento, o modo de disputa e o
/ﬁ\ S L _ adequacéo e eficiéncia da forma de combinélg_:‘a.o:.désse_s pardmetros, para os fis. de

Administracio Publica, considerado todo o ciclo de vida do objeto; - J
CIX - a motivagae circunstan.ciada.'das condi¢des+do edital, tais como justificati a de
Xigéncias. de qual_iﬁcagéo__técniga, _med_iante_ inidicagdo “das parcelas de nilaior
évancia téchica ou valor significativo do objeto, e de qualificacio econéngico—
eira, justificativa dos critérios de pontuacdo e julgamento das propostas

nas licitaces co’m.;julgament’o:“-;pof;'m'elhor'técnica ou técnica e prégo, e
¥a das regras pertinentes 4 participacio de empresas em conséreio;”
andlise dos riscos que POSSAMm: comprometer o sucesso da licitacao e a|boa
ivagio sobre o momento: da divulgacio ‘do orcamento da licitagéo,

: |

- Preliminarmente, importante registrar que foram juntados aos
autos a portaria de d’czsi__ignagébf"dO' agetrite de é'OﬂtfatjagéO_; Pregoeiro e da equipe|de
apoio, a qual foi-dada a devida publicidade; -+ ¢ .o 0
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figin Sanador

: O Documento de Formalizacdo de Demanda (DFD), tamqu, foi
juntado acompanhado do termo de indicacdo do gestor (es) e fiscal (is) da f‘thra
contratacao. U

No presente caso concreto, nota-sé que s servidores da| area
t€cnica e da area requisitante elaboram o Estudo Técnico Preliminar - ETP e o
Termo de Referénéia — TR, seguindo as regras constantes na Lei 14,133 /2021, 110

C

Seges/ME n° 65/202
Instrucéo Normativa Sege:
cada norma abaixo descritas:
* A Lei Ef_’déréi n° 14, 133/202 1“ Lei ‘de’ I.,'iéi""céi@"(")es- e Cont atos

_ Administrativos; i - E ‘ (

* O Decreto Municipal n° 012/2024 - Regulamenta a Lei Feder%:_l n®
14.133/2021, que estabelece normas gerais sobre licitacées ¢
contratos administrativos, no-ambito da’ Administracédo Pablica D_"reta
e. Indireta Municipal, Autarquias - e Fundagdes e da outras
Providéncias. ' o :

" A.Instrucso Normativa SEGES/ME n® 65/2021 - Dispse sobre o
procedimento administrativo para a realizacdo de besquisa de pr‘ COS

a aquisi¢cao de bens & contratacao de servicos em geral, no ambito
ministracdo publica federal direta, autarquica e fundacion

icdo Normativa SEGES/ME n° 58/2022 - Dispée sobte a
elaboracio dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisicio:
de bens e a contratacio de ‘servicos e obras, no ambito|. da

. -administracao '.'pl;lblica:-feder.a_lg;.d{ireta', autarquica e fundacional;;_ e sobre
o Sistema ETPdigital, TR, caohr

“. = A Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 81/2022 - Dispée sobre a . =~
o elaboracao do Tertme de Referéncia - TR; pata'a aquisicdo de'bens|e a
- contratacdo de servicos, no ambito.da administracio. piblica federal

- direta; autarquica e fundacional,.e sobre o Sistema TR digital:

LA es'tii?ha;t;iyg_clg__valor da contra't:é;_i}'c;f'fcfig')};_ foram obtidas nos termos
da legislagéo, regulamentos ¢ normas vigentes. Determinou-se o valor estimado|da

contratacdo, mediante planilhamento para.se determinar o valor maximo para a

osi¢oes, dos insumos e servicos; objetos da licitagéo.




|

‘decorrente da contratacdo ests devi’dament_é_If;jﬁr'eyiﬁs_ta nas leis orcamentaria ha

. S0 oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA-MT.

ﬂstn% Fndor

. Cenforme se extraj do caput do arﬁ-g'o'_IS da Lei n°® 14.1
2021, a fase preparatoria da licitacdo deve_compatibil_i_zar—se também com
orcamentarias. e ‘

els

da Lei n® 14.133, d_e-2021__': B

NOVA LEI DE LIG

»

t observadas, no momento-da ‘contratacio e a cada exercicio financeiro, |
a:disponibilidade.de crédi-tos_Qr@am.;_an;té;rios,l.b@m_.cpmoa-_prqvisép_no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 {um) exercicio financeiro grifou-se) Coh

ob vena de nulidade do ato e de responsabilizaci,
(Grifou-se) - L rh

No caso' concreto, a Administracao informoy que a despesa

recursos orcamentarios. para pagamento das’ obrigacdes.

Destaca-se que os recursos financeiros para execucdo da

umentos da espécie. Observa-
om0 ordenamento juridico,

- No caso em tela, os documéh'tdsg_f_que_'ini;égrani'o planejamentd|da
contratacéo apontam para o atendimento.ét_-s gras-citadas acima, s

. Logo, néto tendo c_l__é_te_ét-@do nenhuma ii”rcgu_l_a_ﬁdéde ou
contrariedade as legislagdé_s pertinentes, manifestono Sérit:id”o de aprovar a mintta




¢

o _pé:lfa-';poissibiﬂidade Juridica do prosseguimentd do presente processo.

aO Agente de Contratacéo da Prefeitufra Municipal de

| LS::‘.@I

] ldUl: ‘

do referido edital, podendo o chamamento ;')ﬁb_li_c'd'ser publicaélsg: empreendendo

ao Processo Licitatério os demais tramites legais.

‘Destacamos ainda que .é obrigatéria a divulgacio
manutengdo do inteiro teor do edital de licitag '

contrato no Portal Nacional de Contratacdes Pfibiic_as

€ a

dos:seus anexos e do termo de
:a publicacéo de extrato do

edital no Diario Oficial da Uniéo, do Estado, do Distrito Federal ou do Municipio,

Déstacamos tambérm q_pié,' apos  a 'hoinologagéd: do pro

Publicas (PNCP) dos d

daLein° 14,183, de 2021,

Desta forma, a minufa pd'd_cirs'e.r :adotada. Restituam-se os 8
uba/MT. ' o

Este é parecer, \salvo| melhor entendimento da autori

#

superior,

OAB/MT 21.696/Q
“re Procurador Municipal: -
Portaria N°. 123/2020

a .d=ispdni_biliz'a¢éo.;nd-"Portajl ‘Nacional de Contrata
S entos-elaborados na fase preparatéria que porven
néo tenham integrado o edital e seus 'a'neXo:'s“,. 'éq,gifbrme’ determina o-art, 54|

conforme determinam os art. 34, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14. 133, de 2021.

tura
83°,

Lo B s Em face do exposto, nos limites da analise juridicéi_e excluidos
- ‘0s aspectos técnicos e o juizo de oportunidade e conveniéncia do ajuste, opina-se

utos

:Iagde |




